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De conformidade com o Artigo 128, do Regimento Interno, solicitamos o
envio de ofício ao Senhor Prefeito TAUILLO TEZELLI, no sentido de indicar-lhe a
adoção da seguinte medida:

. Mediante a Secretaria competente da Municipalidade, que seja retirada e
substituida a casa (abrigo) existente no ponto de circular da Av: Guilherme de
Paula Xavier em frente ao Colégio Urupês, a solicitação se faz necessãria, pois
casa (abrigo) encontra-se escorada em situação de perigo, causando
preocupação aos usuãrios que temem acidente, principalmente com as
crianças que por ali transitam.

Esperamos que a municipalidade possa dar a melhor e mais urgente
atenção possível a esta solicitação.

Termos em que,
pedem e aguardam deferimento.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 20 de março de 2002.
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